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Cancelamento de precatorio sob lei de 2017 s6 vale se
houveinércia do credor

03/06/2024

O cancelamento automatico do precatorio ou da requisicao de pequeno valor (RPV) enquanto esteve em vigor alLel
13.463/2017 s6 é valido se caracterizada ainérciado credor em proceder ao levantamento do depdsito no prazo até entdo
estabelecido.

Lucas Pricken/STJ

A conclusdo é da 12 Secdo do Superior Tribunal de Justica, que fixou
tese sob 0 rito dos recursos repetitivos sobre o tema. O enunciado é de
observancia obrigat6ria por juizes e tribunais das instancias ordinarias.

Precatrios sdo pedidos de pagamento de val ores devidos pela Fazenda
publica em face de umadecisdo judicia definitiva. RPVs sdo similares,
mas com valores menores e rito de cobranga abreviado e simplificado.

A Lei 13.463/2017 permitiu o cancelamento dos precatérios e RPVs que
n&o tivessem sido levantados pel os credores no prazo de dois anos. Ela
vigeu de julho de 2017 até julho de 2022, quando o Supremo Tribunal
Federal a declarou inconstitucional ao julgar a ADI 5.755.

O STF ainda modul ou os efeitos da decisdo: decidiu que elaso vale para
Para ministro Paulo Sérgio Domingues, cancelamento evitar cancelamentos a partir de 6 de julho de 2022, data da publicacdo
automatico de precatdrios é medida desproporcional da ata de julgamento.

Com isso, milhares de cancelamentos foram preservados. Coube ao STJ
definir o que fazer com eles.

Primeiro, a 12 Secéo entendeu que as partes poderiam pedir a expedicéo de novos precatorios ou RPVs. Mas que essa
possibilidade se sujeita a prescricdo no prazo de cinco anos, aqual passa a ser contada a partir da data de notificacéo do
credor.

Agora, acorte foi chamada a avaliar alegalidade do procedimento adotado para o cancelamento. A votacdo foi unénime,
conforme o voto do ministro Paulo Sérgio Domingues, relator do repetitivo.

Tesefirmada

E valido o ato juridico de cancelamento automético de precatdrios ou requisicdes federais de pequeno valor
realizados entre 06/07/2017 (data da publicacéo da Lei 13.463/2017) e 06/07/2022 (data da publicacéo da ata da
sessdo de julgamento da ADI 5.755/DF), nos termos do art. 2°, caput, e § 1°, da Lel 13.463/2017, desde que
caracterizada a inércia do credor em proceder ao levantamento do depdsito pelo prazo legalmente estabelecido
(doisanos). E ilegal esse mesmo ato se circunstancias alheias a vontade do credor impediam, ao tempo do
cancelamento, o levantamento do valor depositado

| nércia necessaria

O procedimento fixado pelaLei 13.463/2017 para o cancelamento dos precatérios e RPV's era automatico. Os valores
ficavam em conta reservada em instituicles financeiras depositérias. Més amés, elas varriam essas contas para ver qual
delas aguardavam levantamento ha mais de dois anos.

| dentificadas essas contas, ainstituicado financeira realizava automaticamente o cancel amento, devolvendo o valor paraa
Conta Unicado Tesouro Nacional. A ocorréncia erainformada ao presidente do respectivo tribunal que emitiu o
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precatorio e havia aintimagéo do credor.

Relator, o ministro Paulo Sérgio Domingues apontou que o cancelamento indiscriminado e acritico de precatdrios ou
RPV's apenas em razéo do tempo de dois anos decorrido é medida absol utamente desproporcional .

Isso porque abriu-se a possibilidade de cancelar precatérios e RPV's mesmo em casos em que ndo houve inércia do credor.

Seria o caso, por exemplo, de existéncia de ordem judicial impeditiva do pagamento ou eventual demora narealizagéo de
atos processuais imputével somente ao servico judiciério.

O relator levantou a posicéo jurisprudencial segundo aqual o titular de uma pretensdo s6 deve ser penalizado com asua
perda se e quando caracterizada a suainércia no exercicio daguela

“N&o se deve permitir o cancelamento automatico do precatério ou do RPV em prejuizo do credor do ente federal sendo

guando caracterizada no processo respectivo ainércia do titular do crédito, vedando-se o cancelamento automatico”,
afirmou.

Restricéo
Segundo o advogado especialista em precatorios e socio do Badaré Almeida & Advogados Associados, Gilberto Badar o,
a decisdo apenas restringe ainterpretacdo da modulagéo feita pelo STF na ADI 5.755.

“Nos casos em gue 0 ndo levantamento se deu por outros motivos, a exemplo de recursos pendentes que suspenderam o
pagamento, o cancelamento de precatérios foi considerado ilegal”, explica.

Clique aqui paraler o acérdéo
REsp 2.045.191
REsp 2.045.193
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